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 INDICAÇÃO Nº 0319/2024  

Em, 08 de abril de 2024 
 

 
SOLICITA A EXMA. SRA. PREFEITA A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA "CARRETA DA SAÚDE 
ITINERANTE" NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª Sra. Prefeita solicitando a criação do Programa "Carreta da Saúde Itinerante" 
neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2024. 
 
 

JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente prerrogativa se faz necessária, pois este importante serviço visa dar 
maior agilidade aos atendimentos ambulatorias, além de minimizar as demandas e filas 
das UBSs. 

Considerando que a implantação do serviço móvel de saúde poderá agregar e 
agilizar ao sistema municipal de saúde. 
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